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-,4 Ü prazo nriáxirno de en&egâ do obie{o Õra contrutãdo, quê admiie proÍroEação

n*s candições e hipôteses previsias na Lei 14.133121, está abaixo indicado e
;il:á 1:ânsiderado da emissâo do Pedido de Compra:
a - ãnlrega: 45 (quarenta e cinco) dias.
A. vig&ncia do presente csntrato será dêtêrmiftada: atá o final do exercício
i:narceir.o de 2A24, considêradâ da data de sua assinatura; pÕdendo sêr
2:crcgada, nas hipóteses e nos terrnos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.13321

cLÁu§uLA otTÂvÂ. DÂ§ oBRTGAçÔE§ DO CO§TRATANTE:
a - Efetuar o pâgamênto íelativo ão fomecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respediva d&J$rl6 do presente mntrato;
b - Proporcionar ao Conkaiado iodos os meios necessários para o fiel
fornecirnento cantratado;
c - NotiÍicar o Co*batado soôre qualquer i§egdarilade e§@ntrada quânto à
qualidâdê de produto fornec*Ío, êxeÍsendo a mâb ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Conkâiâdo de sua§ responsãbilidades
c*ntratuais e legais;
d - Designar regesentanies coÍn aüibui@s de C'estor e Fiscal deste contrato,
çonfo*xe reqrisibs etabetêcidas na r}oírnã vigÊnte, ou pelos respectivos
substitutos- espectalíÍlente para coordenar as alividades relacionadas à
ftscalizaÉo e acon:§rhar e fiscalizar a sua exeo"rção, respectivamente,
permrlida a sontratação de tereiros para assistência e subsidio da Íiscalização
con: inÍcrmações perline*tes a essa airibuiçáo;
€ - Cbseívar, em Êsmpãtibilidãdê cors ô objêb deste sofi§ãto, as disposiçÕes
drs Arls. 115 a 123 da Lei 14-133121.

*rÁL,§uLA r{o!{À - DÀ§ 6sRtcÂçÕe§ Do co}tTRATÂDO:
ê - ãxesutar dêvidâÍylefits o fornecinrento ds§€Íito nã cláusula c$rrêspondontê
dc presente conlrãlo, dentro dos melhores parâmebos de qualidade
estâbêlecidos parâ o raÍno de atividade relacbnada ao objeto confatual, com
sbservâílcia ars prazos eslipulados;
b - Responsabiliar-se pos tsdss cs ônlrs e obÍigã$es concernentes à legislação
frscal, civil, tribulária e habãlhistâ, bem como pr todas as despesas e
compromissos assumidos. a qualquer tÍhllo, perante seus fornecedores ou
teÍcêiÍos êÍn razão da exeoJção do oblelo contratado;
c - Manter prepo§lo capaciLado e idônço, aceito pelo Cottratantê, quando da
execução do co$rats, gue o represenb integralmente em todos os sêus ãtos;
d - Permitir e f;acilitâr â fiscãlbação {ro Coírt"âtante devendo pr€star os informes
e esclarecimentos sc§icibdos;
e - Sená responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou â
têrc€iros, deccíreÍItês de sua culpa ou dolo na exêcr]ção do contrato, não
axcluindo ou reduzindo êssa rêsponsâbilidade a fiscalização ou o
i:c«:ii:anhamento pelo órgâo interessado;
i - i!áo ceder, transferir ou subcontrâtar, no todo ou em parte, o objeto deste
ilsirumento, sern o conheÇimênlo e a devida âutorizaÇão expressa do
'- tÍ tr d'<tl ,\tit

g - Mânter. durânte a vigência do contrato, em compatibilidãdê coÍn âs
oirigaçôes assumidas, todâs as condições de habilitação e qualiflcação exigidas
n: respectivo procêsso licitatórirc,
r:ecessános, sempre gue sol
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san@. pelo pram de dob anos, aplícada ao respnsável pelas rnfraçÕes
adminisfa{ivas previstas nos íncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art.
155, quando não se .|usüficar a irnposição de penalidade mais Erav{:. ê -
declaração de inidoneidade para licitar ou cÕntratiar no âmbito da Administração
Fúb'lca iireta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
a;liceda aô Íesp.nsável pelas ínfraçôes administrativas previstas nos incisos
.',4i, lX. X, Xl e Xil do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçÕes
..,:irriri;strativâs previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
:, -.rqr, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
r'ierirla no § 4' do relerido Àft. 156; f - aplicaçao cumulada de outras sançÕes

;: ;'rislas na Lei 14.133121 .

S,i c valor da m ltiâ ou iadenização devida nâo for íesolhido no prazo de 15 dias
após a cc*runicaçã8 as Coil§ãtãdo, será autornaticarnente descontado da
primeire parcela do pagarneí]to a qüê o Conffiado vier a Íazer jus, acrescido de
.iuros rrnrratórios de 1% {um por cento) ao mf:s, ou. quando for o caso, cobrado
judicialmente.

c|.Átrsrfi-Â oÉsn* rgncrrR/r - oÂ corPEr§AçÃo FII{ANCETRA:
llos asas de eventais aFasm dê pagâmento nos tetÍÍros dêste instrumento, e
desde que o Contratado não àenha csncoríido de a§unna forma para o akaso,
seç.i admitida a coÍnpsnsâçâo financeira, devidâ dêsde a data limite Íixadâ para
o pasâínento até a data con*pondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
eficaíEss rnoratórios deví{ios êín razão do atraso no pâgamento serão
calculados 6om utitizaçãc da seguinte forrnula: EM - N x \lP x l, onde: EM =
encaças moratôÍios; I{ = núrnero de dias entê a data previ§a para o paEamento
: a cs eÍetivo pãg€mento; VP = rra&rr da parceta a seÍ pagia; e I = índice de
c.lrrper:sação ,inânceka, assirn apurado: I = (IX t 100) * 365, sendo TX =
tsrce*tuâl do IPCA-IBGE aa.lmuiado nos úhirnos doze mssês ou, na suâ taltra,
tirr: novo ;rldtce adôtâds pelo Govêrno Federal que o substifua- Na hipótese do
reíe;'idc índlce esiabeleciro pârâ a smpen§.rção financeira vênhâ ã ser êxlinto
;; de qualquer Íonna não possa rnais ser ulilizado, será adotado, em
sr§sirtuição, o qire vier a ser deteíminado pela legislação êntão em ügor.

cLÁusuLA DÊc§Â eUARTÁ - DÀ§ oBRrGÀçôes prxnxeNTEs À
I-GPD:
a - As pârts contratarúes dsverfu c{rínpriÍ a Lei no 13.709, dô 14 de Agosto de
20 t8. que ê a l-ei Geral de PrCIte@ dê Oados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a qle lenham acesso ers razão desie contrâto,
independe*lemente de dec&aÍaÉo ou de aceitação êxpÍessê-
b - Os dados oblidos somente podeíão ser utilizados parâ as Íinalidades que
jusüficaram seu acesse e de acordo corn a boa-Íé e com os princÍpios do Art. §o,
da Lei '13.709/18.

; - É vedado o compartilhamsnto com terceiros de qualquer dado obtido, íora
das hipóteses permitidas em l-ei.
d - Conslitui atÍibuição do Contratado oriêntar e lreinar seus empregados,
q!andê for o caso, sobre os deveres, requisilos e responsabilidades deconentes

e - O Contratântê deverá ser in
0s côniratos de suboperaçâo
Conlraiado.

prazo de cinco días úteis sobre todos
que venham a ser celebrados pelo
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'' :' - O Contrabdo deverá exQir de subop*adoÍes e subcontratados o
rrumprimento doç deveres da presente dáusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atêndeÍ prontamente êventuais pedidos de
comprovaçâo formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Conúatante, pronogável
medíânte justificaüva, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a êyentual descarte realizado.
i - Terminado o trâtamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceção das hipótêses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, induindo aq,,elas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de mrnprwa@ do cumprimento de obr§ações legais
ou contrãtuais ê soíneflte enquanto não pÍescritas essas obriga@s.
i - Os bancos de dadoe fsmados a partir da exeqr@ do objeto deste contrato,
nctãdamente aqueb qre se proponhaÍn a armâzenaí dado6 pessoais, devem
ser lrantidos ern ambiente virtual coofolado, oom registro indiüdual rastreável
d€ lratâmentos reatizados, confonne Àt. 37, da Lei 't 3,703/18, com cada ac»sso,
Caiâ hoÉrio e Íegistro da fina§dade, parâ ebito de reponsabilização, em caso
oe evenluais omissô,es, desvios ou abus6. Os referídoa kncos de dados
derem seÍ desenvolvidos em f«mato interopeÉvel, a fim dê garanür a
íeúílizaÉo dessês dados peb ConFatante nas hipdÊeses previstas na LGPD.
i( - 0 presêfite contrato es{á suleito a alteraçoes nos procedimentos pertinentes
ao trataÍnenlo de dade pessoals, quando indicado peh autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacbflãl de he@ de Ddos ANPD, por meio de
opiniôes tà:nicas ou ÍecoÍneÍÉajçoes, ediiadas na Íomu dâ LGPD.

CLÁUSULA DÉclXÂ q,l}TTA. DO FORO:
Para dirimir as quesiões decorrentes deste cmhato, as paÍtes degem o Foro da
Cornarca de Caaptrã.

Ê, poÍ estaÍeín de peno mrdo, foi lavrado o presente conkato em 02(duas)
vias, o Sral lrai assine pehs partes e por duas iestemunhas.

Caãporâ - PB, 2'l de Maio de 2O24.

IESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

$
ft5qücl'o CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO

PreÍeito Constitucional
908.521.5M€2

PELO ÍRÂTADO

COMUNI
IO LUIZ DE FRANÇA

@
- Jú{xltltg

010.988.274-14
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